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' none de pr ~ao e out s providências. 

I o Prefci to hl.rricipal do Água Doce do Norte - Estado 

do P.spÍrlto Sant-0 1 usando de ouas o.tribuições, :AZ saber que a C~ 

ra un:icipa.J. JECRZTOU e êle a cio:P...a a seguinte Lei · 

Art. 1 - Fica denomino.d.a Praça JOÃO FRANCIOCO DOS 

SAIT20C" , a atual praça pública de Vila. Heli ta. 

Art . 20 - Esta Lei entra en vigor na.data de ou.a. pu

blicaçã-0, revogo.dan 8.!l dispooiçõco en. contrário. 

Gabinete do Prefeito , em 28 ~e abril de 1989, Água/ 

Doce do Norte - Estado do )Írito ~anto . 
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